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PORTARIAS

PORTARIA Nº 60/2024, DE 26 DE JULHO DE 
2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL(IS) DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO Nº 69/2024.

O Secretário Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, vem, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 
18 de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, 
de 16 de maio de 2014, e,

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 
Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 que exige 
da Administração Pública o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados atra-
vés de um representante devidamente designado; 

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda 
a vigência dos contratos/convênios celebrados pela 
entidade;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE
Art. 1º. Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução 
e o adequado cumprimento das cláusulas estabele-
cidas na Ata de Registro de Preço nº 69/2024, ce-
lebrado entre a Secretaria Municipal de Saúde e a 
empresa PROMEFARMA MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita 
sob o CNPJ nº 81.706.251/0001-98, cujo objeto é 
Aquisição de Medicamentos para a Saúde Mental. A 
Secretaria Municipal de Saúde vem acompanhando 
as necessidades dos pacientes através das solicita-
ções realizadas e prevê esses benefícios aos pacien-
tes conforme a Lei Municipal 1.550 de agosto de 
2011. 

I – CARLOS FRANK PRUDENCIO BEZER-
RA, matricula Nº 103454, na qualidade de Gestor 
do Contrato;
II – ELOISE CAROLINE BESERRA DE SOU-
SA - matricula Nº 1111183, na qualidade de Fiscal 
Técnico/Administrativo/Setorial;

III – LUEICKSON PEREIRA DA SILVA matri-
cula Nº 1132610, na qualidade de Fiscal Técnico 
Substituto;
Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se:
I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;
III - Fiscal Administrativo: servidor (membro ou 
administrativo) designado para auxiliar o Gestor do 
Contrato quanto à fiscalização dos aspectos admi-
nistrativos da execução dos serviços nos contratos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e tra-
balhistas;
IV - Fiscal Setorial: servidor (membro ou adminis-
trativo) designado para auxiliar o Fiscal do Contrato, 
junto ao local de execução do contrato, quanto à fis-
calização dos aspectos técnicos ou administrativos.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação com efeitos retroativos a 17  de Maio de 
2024, e terá vigência até o vencimento do contrato e 
de sua garantia, quando houver.

Macaíba, 26 de Julho de 2024.

Francisco Júnior do Rêgo
Secretário Municipal de Saúde

...................................................................................

PORTARIA Nº 061/2024, DE 26 DE JULHO DE 
2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL(IS) DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO Nº 068/2024.

O Secretário Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, vem, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 
18 de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, 
de 16 de maio de 2014, e,

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 
Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 que exige 
da Administração Pública o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados atra-
vés de um representante devidamente designado; 

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda 
a vigência dos contratos/convênios celebrados pela 
entidade;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE
Art. 1º. Designar, os servidores abaixo relacio-
nados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a 
execução e o adequado cumprimento das cláusu-
las estabelecidas na Ata de Registro de Preço nº 
068/2024, celebrado entre a Secretaria Municipal 
de Saúde e a empresa PHARMAPLUS LTDA, 
inscrita sob o CNPJ nº 03.817.043/0001-52, cujo 
objeto é Aquisição de Medicamentos para a Saúde 
Mental. A Secretaria Municipal de Saúde vem 
acompanhando as necessidades dos pacientes atra-
vés das solicitações realizadas e prevê esses benefí-
cios aos pacientes conforme a Lei Municipal 1.550 
de agosto de 2011. 

I – CARLOS FRANK PRUDENCIO BEZER-
RA, matricula Nº 103454, na qualidade de Gestor 
do Contrato;
II – ELOISE CAROLINE BESERRA DE SOU-
SA - matricula Nº 1111183, na qualidade de Fiscal 
Técnico/Administrativo/Setorial;
III – LUEICKSON PEREIRA DA SILVA matri-
cula Nº 1132610, na qualidade de Fiscal Técnico 
Substituto;

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se:
I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;
III - Fiscal Administrativo: servidor (membro ou 
administrativo) designado para auxiliar o Gestor do 
Contrato quanto à fiscalização dos aspectos admi-
nistrativos da execução dos serviços nos contratos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e tra-
balhistas;
IV - Fiscal Setorial: servidor (membro ou adminis-
trativo) designado para auxiliar o Fiscal do Contrato, 
junto ao local de execução do contrato, quanto à fis-
calização dos aspectos técnicos ou administrativos.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação com efeitos retroativos a 17  de Maio de 
2024, e terá vigência até o vencimento do contrato e 
de sua garantia, quando houver.

Macaíba, 26 de Julho de 2024.

Francisco Júnior do Rêgo
Secretário Municipal de Saúde
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PORTARIA Nº 062/2024, DE 26 DE JULHO DE 
2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL(IS) DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 067/2024.

O Secretário Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, vem, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 
18 de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, 
de 16 de maio de 2014, e,

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 
Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 que exige 
da Administração Pública o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados atra-
vés de um representante devidamente designado; 

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda 
a vigência dos contratos/convênios celebrados pela 
entidade;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE
Art. 1º. Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução 
e o adequado cumprimento das cláusulas estabe-
lecidas na Ata de Registro de Preço nº 067/2024, 
celebrado entre a Secretaria Municipal de Saúde e 
a empresa PANORAMA COMERCIO DE PRO-
DUTOS MEDICOS E FARMACEUTICOS 
LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 01.722.296/0001-
17, cujo objeto é Aquisição de Medicamentos para 
a Saúde Mental. A Secretaria Municipal de Saúde 
vem acompanhando as necessidades dos pacientes 
através das solicitações realizadas e prevê esses 
benefícios aos pacientes conforme a Lei Municipal 
1.550 de agosto de 2011. 

I – CARLOS FRANK PRUDENCIO BEZER-
RA, matricula Nº 103454, na qualidade de Gestor 
do Contrato;
II – ELOISE CAROLINE BESERRA DE SOU-
SA - matricula Nº 1111183, na qualidade de Fiscal 
Técnico/Administrativo/Setorial;
III – LUEICKSON PEREIRA DA SILVA matri-
cula Nº 1132610, na qualidade de Fiscal Técnico 
Substituto;

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se:
I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;
III - Fiscal Administrativo: servidor (membro ou 
administrativo) designado para auxiliar o Gestor do 
Contrato quanto à fiscalização dos aspectos admi-
nistrativos da execução dos serviços nos contratos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e tra-
balhistas;
IV - Fiscal Setorial: servidor (membro ou adminis-
trativo) designado para auxiliar o Fiscal do Contrato, 

junto ao local de execução do contrato, quanto à fis-
calização dos aspectos técnicos ou administrativos.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação com efeitos retroativos a 17  de Maio de 
2024, e terá vigência até o vencimento do contrato e 
de sua garantia, quando houver.

Macaíba, 26 de Julho de 2024.

Francisco Júnior do Rêgo
Secretário Municipal de Saúde

...................................................................................

PORTARIA Nº 063/2024, DE 26 DE JULHO DE 
2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL(IS) DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 065/2024.

O Secretário Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, vem, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 
18 de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, 
de 16 de maio de 2014, e,

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 
Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 que exige 
da Administração Pública o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados atra-
vés de um representante devidamente designado; 

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda 
a vigência dos contratos/convênios celebrados pela 
entidade;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE
Art. 1º. Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução 
e o adequado cumprimento das cláusulas estabe-
lecidas na Ata de Registro de Preço nº 065/2024, 
celebrado entre a Secretaria Municipal de Saúde e 
a empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA, 
inscrita sob o CNPJ nº 12.889.035/0002-93, cujo 
objeto é Aquisição de Medicamentos para a Saúde 
Mental. A Secretaria Municipal de Saúde vem acom-
panhando as necessidades dos pacientes através das 
solicitações realizadas e prevê esses benefícios aos 
pacientes conforme a Lei Municipal 1.550 de agosto 
de 2011. 

I – CARLOS FRANK PRUDENCIO BEZER-
RA, matricula Nº 103454, na qualidade de Gestor 
do Contrato;
II – ELOISE CAROLINE BESERRA DE SOU-
SA - matricula Nº 1111183, na qualidade de Fiscal 
Técnico/Administrativo/Setorial;
III – LUEICKSON PEREIRA DA SILVA matri-
cula Nº 1132610, na qualidade de Fiscal Técnico 
Substituto;

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;
III - Fiscal Administrativo: servidor (membro ou 
administrativo) designado para auxiliar o Gestor do 
Contrato quanto à fiscalização dos aspectos admi-
nistrativos da execução dos serviços nos contratos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e tra-
balhistas;
IV - Fiscal Setorial: servidor (membro ou adminis-
trativo) designado para auxiliar o Fiscal do Contrato, 
junto ao local de execução do contrato, quanto à fis-
calização dos aspectos técnicos ou administrativos.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação com efeitos retroativos a 17  de Maio de 
2024, e terá vigência até o vencimento do contrato e 
de sua garantia, quando houver.

Macaíba, 26 de Julho de 2024.

Francisco Júnior do Rêgo
Secretário Municipal de Saúde

...................................................................................

PORTARIA Nº 064/2024, DE 26 DE JULHO DE 
2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL(IS) DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 064/2024.

O Secretário Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, vem, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 
18 de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, 
de 16 de maio de 2014, e,

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 
Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 que exige 
da Administração Pública o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados atra-
vés de um representante devidamente designado; 

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda 
a vigência dos contratos/convênios celebrados pela 
entidade;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE
Art. 1º. Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução 
e o adequado cumprimento das cláusulas estabe-
lecidas na Ata de Registro de Preço nº 064/2024, 
celebrado entre a Secretaria Municipal de Saúde 
e a empresa GMC DISTRIBUIDORA DE ME-
DICAMENTOS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 
51.205.028/0001-04, cujo objeto é Aquisição de 
Medicamentos para a Saúde Mental. A Secretaria 
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Municipal de Saúde vem acompanhando as necessi-
dades dos pacientes através das solicitações realiza-
das e prevê esses benefícios aos pacientes conforme 
a Lei Municipal 1.550 de agosto de 2011. 

I – CARLOS FRANK PRUDENCIO BEZER-
RA, matricula Nº 103454, na qualidade de Gestor 
do Contrato;
II – ELOISE CAROLINE BESERRA DE SOU-
SA - matricula Nº 1111183, na qualidade de Fiscal 
Técnico/Administrativo/Setorial;
III – LUEICKSON PEREIRA DA SILVA matri-
cula Nº 1132610, na qualidade de Fiscal Técnico 
Substituto;

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se:
I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;
III - Fiscal Administrativo: servidor (membro ou 
administrativo) designado para auxiliar o Gestor do 
Contrato quanto à fiscalização dos aspectos admi-
nistrativos da execução dos serviços nos contratos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e tra-
balhistas;
IV - Fiscal Setorial: servidor (membro ou adminis-
trativo) designado para auxiliar o Fiscal do Contrato, 
junto ao local de execução do contrato, quanto à fis-
calização dos aspectos técnicos ou administrativos.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação com efeitos retroativos a 17  de Maio de 
2024, e terá vigência até o vencimento do contrato e 
de sua garantia, quando houver.

Macaíba, 26 de Julho de 2024.

Francisco Júnior do Rêgo
Secretário Municipal de Saúde

...................................................................................

PORTARIA Nº 065/2024, DE 26 DE JULHO DE 
2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL(IS) DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO Nº 063/2024.

O Secretário Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, vem, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 
18 de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, 
de 16 de maio de 2014, e,

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 
Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 que exige 
da Administração Pública o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados atra-
vés de um representante devidamente designado; 

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda 
a vigência dos contratos/convênios celebrados pela 
entidade;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE
Art. 1º. Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução 
e o adequado cumprimento das cláusulas estabe-
lecidas na Ata de Registro de Preço nº 063/2024, 
celebrado entre a Secretaria Municipal de Saúde 
e a empresa G MED LTDA, inscrita sob o CNPJ 
nº 31.009.591/0001-91, cujo objeto é Aquisição de 
Medicamentos para a Saúde Mental. A Secretaria 
Municipal de Saúde vem acompanhando as necessi-
dades dos pacientes através das solicitações realiza-
das e prevê esses benefícios aos pacientes conforme 
a Lei Municipal 1.550 de agosto de 2011. 

I – CARLOS FRANK PRUDENCIO BEZER-
RA, matricula Nº 103454, na qualidade de Gestor 
do Contrato;
II – ELOISE CAROLINE BESERRA DE SOU-
SA - matricula Nº 1111183, na qualidade de Fiscal 
Técnico/Administrativo/Setorial;
III – LUEICKSON PEREIRA DA SILVA matri-
cula Nº 1132610, na qualidade de Fiscal Técnico 
Substituto;

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se:
I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;
III - Fiscal Administrativo: servidor (membro ou 
administrativo) designado para auxiliar o Gestor do 
Contrato quanto à fiscalização dos aspectos admi-
nistrativos da execução dos serviços nos contratos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e tra-
balhistas;
IV - Fiscal Setorial: servidor (membro ou adminis-
trativo) designado para auxiliar o Fiscal do Contrato, 
junto ao local de execução do contrato, quanto à fis-
calização dos aspectos técnicos ou administrativos.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação com efeitos retroativos a 17  de Maio de 
2024, e terá vigência até o vencimento do contrato e 
de sua garantia, quando houver.

Macaíba, 26 de Julho de 2024.

Francisco Júnior do Rêgo
Secretário Municipal de Saúde

...................................................................................

PORTARIA Nº 066/2024, DE 26 DE JULHO DE 
2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL(IS) DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO Nº 061/2024.

O Secretário Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, vem, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 
18 de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, 
de 16 de maio de 2014, e,

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 

Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 que exige 
da Administração Pública o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados atra-
vés de um representante devidamente designado; 

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda 
a vigência dos contratos/convênios celebrados pela 
entidade;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE
Art. 1º. Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução 
e o adequado cumprimento das cláusulas estabe-
lecidas na Ata de Registro de Preço nº 061/2024, 
celebrado entre a Secretaria Municipal de Saúde e 
a empresa DROGAFONTE LTDA, inscrita sob o 
CNPJ nº 08.778.201/0001-26, cujo objeto é Aqui-
sição de Medicamentos para a Saúde Mental. A Se-
cretaria Municipal de Saúde vem acompanhando as 
necessidades dos pacientes através das solicitações 
realizadas e prevê esses benefícios aos pacientes 
conforme a Lei Municipal 1.550 de agosto de 2011. 

I – CARLOS FRANK PRUDENCIO BEZER-
RA, matricula Nº 103454, na qualidade de Gestor 
do Contrato;
II – ELOISE CAROLINE BESERRA DE SOU-
SA - matricula Nº 1111183, na qualidade de Fiscal 
Técnico/Administrativo/Setorial;
III – LUEICKSON PEREIRA DA SILVA matri-
cula Nº 1132610, na qualidade de Fiscal Técnico 
Substituto;

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se:
I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;
III - Fiscal Administrativo: servidor (membro ou 
administrativo) designado para auxiliar o Gestor do 
Contrato quanto à fiscalização dos aspectos admi-
nistrativos da execução dos serviços nos contratos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e tra-
balhistas;
IV - Fiscal Setorial: servidor (membro ou adminis-
trativo) designado para auxiliar o Fiscal do Contrato, 
junto ao local de execução do contrato, quanto à fis-
calização dos aspectos técnicos ou administrativos.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação com efeitos retroativos a 17  de Maio de 
2024, e terá vigência até o vencimento do contrato e 
de sua garantia, quando houver.

Macaíba, 26 de Julho de 2024.

Francisco Júnior do Rêgo
Secretário Municipal de Saúde

...................................................................................

PORTARIA Nº 067/2024, DE 26 DE JULHO DE 
2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
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FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL(IS) DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO Nº 060/2024.

O Secretário Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, vem, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 
18 de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, 
de 16 de maio de 2014, e,

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 
Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 que exige 
da Administração Pública o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados atra-
vés de um representante devidamente designado; 

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda 
a vigência dos contratos/convênios celebrados pela 
entidade;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE
Art. 1º. Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução 
e o adequado cumprimento das cláusulas estabe-
lecidas na Ata de Registro de Preço nº 060/2024, 
celebrado entre a Secretaria Municipal de Saúde 
e a empresa DISMED - DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita sob o CNPJ 
nº 10.538.476/0001-34, cujo objeto é Aquisição de 
Medicamentos para a Saúde Mental. A Secretaria 
Municipal de Saúde vem acompanhando as necessi-
dades dos pacientes através das solicitações realiza-
das e prevê esses benefícios aos pacientes conforme 
a Lei Municipal 1.550 de agosto de 2011. 

I – CARLOS FRANK PRUDENCIO BEZER-
RA, matricula Nº 103454, na qualidade de Gestor 
do Contrato;
II – ELOISE CAROLINE BESERRA DE SOU-
SA - matricula Nº 1111183, na qualidade de Fiscal 
Técnico/Administrativo/Setorial;
III – LUEICKSON PEREIRA DA SILVA matri-
cula Nº 1132610, na qualidade de Fiscal Técnico 
Substituto;

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se:
I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;
III - Fiscal Administrativo: servidor (membro ou 
administrativo) designado para auxiliar o Gestor do 
Contrato quanto à fiscalização dos aspectos admi-
nistrativos da execução dos serviços nos contratos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e tra-
balhistas;
IV - Fiscal Setorial: servidor (membro ou adminis-
trativo) designado para auxiliar o Fiscal do Contrato, 
junto ao local de execução do contrato, quanto à fis-
calização dos aspectos técnicos ou administrativos.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação com efeitos retroativos a 17  de Maio de 

2024, e terá vigência até o vencimento do contrato e 
de sua garantia, quando houver.

Macaíba, 26 de Julho de 2024.

Francisco Júnior do Rêgo
Secretário Municipal de Saúde

...................................................................................

PORTARIA Nº 068/2024, DE 26 DE JULHO DE 
2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL(IS) DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO Nº 059/2024.

O Secretário Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, vem, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 
18 de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, 
de 16 de maio de 2014, e,

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 
Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 que exige 
da Administração Pública o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados atra-
vés de um representante devidamente designado; 

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda 
a vigência dos contratos/convênios celebrados pela 
entidade;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE
Art. 1º. Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 
o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas 
na Ata de Registro de Preço nº 059/2024, celebrado 
entre a Secretaria Municipal de Saúde e a empre-
sa CIRURGICA BEZERRA DISTRIBUIDORA 
LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 02.800.122/0001-
98, cujo objeto é Aquisição de Medicamentos para 
a Saúde Mental. A Secretaria Municipal de Saúde 
vem acompanhando as necessidades dos pacientes 
através das solicitações realizadas e prevê esses 
benefícios aos pacientes conforme a Lei Municipal 
1.550 de agosto de 2011. 

I – CARLOS FRANK PRUDENCIO BEZER-
RA, matricula Nº 103454, na qualidade de Gestor 
do Contrato;
II – ELOISE CAROLINE BESERRA DE SOU-
SA - matricula Nº 1111183, na qualidade de Fiscal 
Técnico/Administrativo/Setorial;
III – LUEICKSON PEREIRA DA SILVA matri-
cula Nº 1132610, na qualidade de Fiscal Técnico 
Substituto;

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se:
I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-

tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;
III - Fiscal Administrativo: servidor (membro ou 
administrativo) designado para auxiliar o Gestor do 
Contrato quanto à fiscalização dos aspectos admi-
nistrativos da execução dos serviços nos contratos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e tra-
balhistas;
IV - Fiscal Setorial: servidor (membro ou adminis-
trativo) designado para auxiliar o Fiscal do Contrato, 
junto ao local de execução do contrato, quanto à fis-
calização dos aspectos técnicos ou administrativos.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação com efeitos retroativos a 17  de Maio de 
2024, e terá vigência até o vencimento do contrato e 
de sua garantia, quando houver.

Macaíba, 26 de Julho de 2024.

Francisco Júnior do Rêgo
Secretário Municipal de Saúde

...................................................................................

PORTARIA Nº 069/2024, DE 26 DE JULHO DE 
2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL(IS) DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO Nº 057/2024.

O Secretário Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, vem, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 
18 de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, 
de 16 de maio de 2014, e,

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 
Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 que exige 
da Administração Pública o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados atra-
vés de um representante devidamente designado; 

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda 
a vigência dos contratos/convênios celebrados pela 
entidade;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE
Art. 1º. Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução 
e o adequado cumprimento das cláusulas estabele-
cidas na Ata de Registro de Preço nº 057/2024, ce-
lebrado entre a Secretaria Municipal de Saúde e a 
empresa ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA, 
inscrita sob o CNPJ nº 09.182.725/0001-12, cujo 
objeto é Aquisição de Medicamentos para a Saú-
de Mental. A Secretaria Municipal de Saúde vem 
acompanhando as necessidades dos pacientes atra-
vés das solicitações realizadas e prevê esses benefí-
cios aos pacientes conforme a Lei Municipal 1.550 
de agosto de 2011. 

I – CARLOS FRANK PRUDENCIO BEZER-
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RA, matricula Nº 103454, na qualidade de Gestor 
do Contrato;
II – ELOISE CAROLINE BESERRA DE SOU-
SA - matricula Nº 1111183, na qualidade de Fiscal 
Técnico/Administrativo/Setorial;
III – LUEICKSON PEREIRA DA SILVA matri-
cula Nº 1132610, na qualidade de Fiscal Técnico 
Substituto;

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se:
I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;
III - Fiscal Administrativo: servidor (membro ou 
administrativo) designado para auxiliar o Gestor do 
Contrato quanto à fiscalização dos aspectos admi-
nistrativos da execução dos serviços nos contratos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e tra-
balhistas;
IV - Fiscal Setorial: servidor (membro ou adminis-
trativo) designado para auxiliar o Fiscal do Contrato, 
junto ao local de execução do contrato, quanto à fis-
calização dos aspectos técnicos ou administrativos.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação com efeitos retroativos a 17  de Maio de 
2024, e terá vigência até o vencimento do contrato e 
de sua garantia, quando houver.

Macaíba, 26 de Julho de 2024.

Francisco Júnior do Rêgo
Secretário Municipal de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO

O Agente de Contratação do Município de Macaíba/
RN, no uso de suas atribuições legais, torna públi-
co que está aberta licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor valor por item, Processo 
Licitatório nº. 040/2024, cujo objeto é o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS 
PARA REALIZAÇÃO DE DEMARCAÇÃÕES 
VIÁRIAS NO MUNICIPIO DE MACAÍBA/RN, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
– DEMUTRAN. A sessão pública dar-se-á no dia 
08/08/2024 às 09h00min, através do endereço ele-
trônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.
br, Id do Processo: 322783. O Edital e seus Anexos 
estarão disponíveis através dos sites: https://www.
macaiba.rn.gov.br/servicos/licitacoes, endereço ele-
trônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.
br.

Macaíba/RN, 26/07/2024.

Paulo Herbeth da Silva Medeiros
Agente de Contratação.

...................................................................................

PESQUISA MERCADOLÓGICA

A Prefeitura Municipal de Macaíba/RN, por inter-
médio da Secretaria Municipal de Trabalho, Habi-
tação e Assistência Social (SEMTHAS), vem por 
meio deste, reiteradamente, tornar público o interes-
se em contratar empresa especializada em serviços 
de execução e instalação de placas de sinalização 
para identificação de fachadas, no âmbito da Secre-
taria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistên-

cia Social (SEMTHAS) e seus programas sociais 
relacionados.

LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROS-
POSTAS:

31/07/2024 – 17h00
Os interessados em participar da presente cotação 
de preços poderão retirar o TERMO DE REFERÊN-
CIA pelo e-mail: semtas@macaiba.rn.gov.br ou no 
endereço: Travessa Frei Miguelinho, 10, Térreo, 
Centro, CEP 59.280-163, Macaíba/RN.

Macaíba/RN, 26 de julho 2024.

Eriberto Freire Tomaz
Secretário Municipal de Trabalho, Habitação e 

Assistência Social
Portaria 202/2024

EXTRATO DO RESULTADO DE JULGA-
MENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024
INTERESSADA: TRANSFORMAT COMERCIO 
E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 
32.426.859/0001-53.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIAS DE 
TRANSPORTE (TIPO A E D) PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA UNIDADE DE PRON-
TO ATENDIMENTO E SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA/
RN.
 
As argumentações despendidas pela empresa 
TRANSFORMAT COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 32.426.859/0001-
53, foram analisadas pela autoridade competente da 
Secretaria Municipal de Saúde, considerando a jun-
tada de parecer jurídico, DOU PROVIMENTO ao 
recurso administrativo. A resposta ao recurso encon-
tra-se em sua integra a disposição no endereço ele-
trônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.
br, bem como no site do município https://macaiba.
rn.gov.br/licitacoes. 
 

Macaíba/RN, 25 de julho 2024.

Francisco Júnior do Rêgo 
Secretário Municipal de Saúde

...................................................................................

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLO-
GAÇÃO

PROCESSO DESPESA: N° 3743/2024.
PREGÃO ELETRÔNICO: N° 026/2024 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUI-
SIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E 
MATERIAIS DE REPOSIÇÃO DESTINADOS A 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE MACAÍ-
BA/RN.

O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do Art. 70, inciso IV, 
da Lei 14.133/2021, ADJUDICA e HOMOLOGA 
o referido procedimento licitatório, tendo como 
vencedores as empresas: GIGA INFOMUSIC 
LTDA – CNPJ: 42.676.495/0001-13, itens: 0002 
– R$ 270,00; 0006 - R$ 153,00; 0013 - R$ 12,30. 
Valor global: R$ 20.668,50 (vinte mil e seiscentos 
e sessenta e oito reais e cinquenta centavos). CEN-
TRO MUSICAL IVAIPORA LTDA – CNPJ: 
05.607.287/0001-36, itens: 0001 - R$ 178,00; 0011 
- R$ 16,99. Valor global: R$ 13.268,21 (treze mil 

e duzentos e sessenta e oito reais e vinte e um cen-
tavos). KEDMA ISABEL DE ASSIS – CNPJ: 
25.099.482/0001-00, itens: 0007 - R$ 28,00; 0008 
- R$ 13,34; 0009 - R$ 10,00; 0010 - R$ 13,34; 
0012 - R$ 19,90; 0018 - R$ 9,99. Valor global: R$ 
17.184,39 (dezessete mil e cento e oitenta e qua-
tro reais e trinta e nove centavos). MVB MUSIC 
LTDA – CNPJ: 39.432.161/0001-90, itens: 0003 - 
R$ 179,06; 0004 - R$ 152,99; 0005 - R$ 161,42; 
0015 - R$ 15,00; 0016 - R$ 8,00; 0017 - R$ 7,10. 
Valor global: R$ 31.581,84 (trinta e um mil e qui-
nhentos e oitenta e um reais e oitenta e quatro centa-
vos). Item fracassado: 0014.

Macaíba, 25 de julho de 2024.

Ademar Teixeira da Silva Junior 
Secretário Municipal de Educação

...................................................................................

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CON-
TAS
PROCESSO Nº 762/2024
O presente Termo de Ajuste de Contas tem por 
objeto o reconhecimento do crédito do valor devi-
do pelo(a) Secretaria de Chefia de Gabinete Civil, 
ao pagamento de serviços prestados, pela empresa 
TELEVISÃO CABUGI LTDA LTDA, decorrente 
da aquisição/prestação dos serviços de veiculação 
publicitária, com cobertura do evento em estúdio e 
no programa Rota Inter TV, no período de julho de 
2022.
Valor Total: R$ 7.268,00 (sete mil, duzentos e ses-
senta e oito reais)
Dotação Orçamentária: 02.002
Devedora: Secretaria de Chefia de Gabinete Civil - 
CNPJ: 08.234.148/0001-00.
Credora: Televisão Cabugi LTDA LTDA - CNPJ/
CPF: 10.704.625/0001-98
Fundamentação Legal: Art. 149, da Lei nº 14.133, 
de 01 de abril de 2021.
Data de Assinatura: 09 de maio de 2024
Assina pela Credora:  - Aluizio Alves Neto - repre-
sentante.
Assina pelo Município: Caio Cesar Varela da Silva 
- representante.

EXPEDIENTE

DOMM - Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Macaíba  (Lei Nº 1921/2018) 

é uma publicação da Prefeitura Municipal de 
Macaíba. 

Site: www.macaiba.rn.gov.br
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